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C{)NTRATO N', 2021.O7.03-0ü0 r"

Contrato que entre si fazem a Câmara

Iüunicipal de QuixeliilCE e a emprssa

AN'I'ONIA DANIELLY §ANTOS LIMA }IE.
para o fim qtre nele se declara.

A CÂNf.L&4" MII§ICIPÁL DE QUIXELÔ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de

direito público irúemo. inscrito no CNPJllvÍF'sotr o no. 12.467.577iA001-97. neste ato

representado por seu ürdenador de Despesa-s. o Sr. Doroteu lIonório Guedes Filho,
residents na Cidade de Quixelô/ClE, apenas clenr:ntinacla de L{)NTILATÀNTH,. e de

outro lado rtNTOl{IÂ DAFüIELLY SÂi\rf0§ [,IMÁ NI§, estabelecida na Rua Bom

Jestn. no 85. Centro, Quixelô,/ClE, inscrita nqr CNPJ/tr{F sob r: tr.u 25.n0.276fi4Ül'72.
neste ato represenladâ pclr ,{.ntônia l)aniell,v Santos Uma ME. portador do CPF no

046.834J73-94. apetras denorninada de CONTILATÀD& resolvem fimar o presente

Contrato. oriurdo do Processo de lJispensa de Licitação no 2$24.06.25.1, em

conformidade cotr as disposições contidas na lxi Federal tro. 14.133.01 de úril de

2ü2l,mediatrte as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRÀ - DA tr'UI\DÀN,TEI§TAÇ].ÀO LE.GÀL
1.1 - ConfoÍme árs prescrições do artigo 75, Inciso II, da l-,ei 14.133, de 1o de abril
2ü21 e demais legislação aplicár,el, devidamente auÍorizada pelo Sr. f)ortÍeu Honorio

Guedes Filho, Ordenador de Despesas da Câmara h,{unicipal de QuixelôiCE.

CLÁTiSULA §EGUND.A. . DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimenticios,
material de limpeza e sopâ çozinha. destinadr:s ao alendimento das necessidades da

Câmara Mtrnicipal de Quixelô/CE. na forma cliscriminada no tluadro abaixo:

I.ole ()l * Gêneros Alimcntiçios

Rua Pedro Gsnes de Araújo, SN - Centro - Quixelô /CE - CEF 63.51

CNPJ - 12.4§7.57710001-97 - Telefone (88) 357$1212
E-mail: Iicitaca@ camaraquixelo.ce.gov. br
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Quantidade Valor unitárlo Valor TotalUnidade
3.45(1.(-J0LND 5ü0 6,ql1 DEEL.{

.5,4ü 1.29ô,üüKG 24ü'1

CRTSTÀL B}L{NCO ORIG
ETAL CONSTITUiD{] DE SACÂRi]

LE§ISLAÇÀO I,IGENTE (RDC N" 3?1

AN1,1SÂ). I§ENTO DE
LI\T{E DE LI},ÍIDADE, IStrNTt}

MBNTOS ESTRANHOS. PO

DE FACII, ESL]OA\,ÍFNTO. NÃÜ D

DE 33I12i03, RDCN'259 DE

DA DECANÀ
STE DEAR ACORDO

FLn{GaJL\
I J.T

CON,{ACÔRDO RDCAtr)E

E i,I\RA

Eh{PEDRADO,

LElN" lll DE l3/05rrl4
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EMBALAGEh.{ SECUNDARI A: S ACOS

I?I,A§TICOS TIPO FARDO CONTHNTX) IKG. O
PRODIiIO DE\GRA APRESENTAR IJATA DE

FABRICAÇÂO XÃO ihIFERIOR A 8Crq'i, DC

PRAZODE VALiDADE

I 067

:.088,00140 8,70PCT3

cÃffi. tonnloo E MoiDo - EI\,íPACoTADC)
A VACUO P{IRO. EM E\{BAI..AGE\'Í QIIE
CO\ITENHA 2.50 GRÀMAS NO PRODI]TO E

Qrm PossuAM PRAZO DE VALIDADE DE NO
I.AiIITITIO 1 7 I"'ÍESES CL.êG.AMENTE EXPRESSO

NA EMBALAGE\{ DO PRODUTO (A CONTAR
DADATADE ENTREGA) COM SELO DAABIC

1 A{l 740.00PCT 1 LIC)

IX)CE N,ÍÀISENA 4OOGR *BISCOITC)

rIPO POPTILAR DOCE" EMBALAGEN4

PRIMARIA Pi,.{STICA 400 G. I]'J1':IOI.ADA
LIVRE DE INSETOS, N{I(X.ORGANISh{OS OU

)UTRA I}V{PLREZA QLE VENHA
:OMPROMETER O AR\,LAZENAÀ,,I8}íTO E A
SALTDE HUMANA. VALIDADE MÍT{ü\,LA TZO

ADE ENTREGADOPRODUTO

BISCOITO

IXÀS DAD;\T

.t

70a,001 (.)C) 7 C{lPCT

PRODLITO CONTEI{DO
LIINIES INGR.EDIENTES: FARD'IHA

CO, GORDUR*A \€GETAL,

VITAIvIINÀS DO COMPLEXO B E ZINCO,
o DE N,ÍALTE, FERI4ENTO QLii\{ICO,
S ALIN,ÍENI"TARES. PRODLTTO DE

A LEGISLÀÇÃO \IGEI.iTE
DE 22109i05- AN\,'I§A E r,$RT.{RIA N' 31

(DE ACORDO CON,Í A RDC
DE 23/12i03. RDC N" l-§!l DE

N" 123 DE r.4IA5IA4. AN\{SA= LEI

KG. O PRODUTO DE1ARA APRESENT
ADE TABzuCÂÇÃO NÃO NT'ERIORA

GO ENRIQL]EC'IDA EM FERRO E ALTI

sA. REJEITSERÃO3i03i98 AN\,:I1 J
J- APannrlctlQLIEI\IADO

0674tA3) DA:PRIMARIE\{BALAGE\{
LOATOXlCO}{)LIHI'ILENODE

TORL{D.4,.

PR-EZODE VALID}DB

SALG. T'O TIFO

SAL" Ah4IDO. HNRI

5

2.ü00,001ú0 30,ü0L]ND

DT\,TRSOS- PREPARÀDO A
ARL\IHAS OLI AIvÍIDOS,

OQUI\{ICO OU BIOL
Ll()N TtsR LLI'I'8,0V0S, lvlr\NTEIG

BASE

oGl

VARI,,\DOS

6

160.0016,0t)1ll\T) t0300 N,ÍL1

72,0t)

t-.-\

9,0üótND8

I}E SO.IA REÍINÂDO - PRODIITO

22l09lc)5 - rLlr\{SA). ASPECTO
A DE IMPLIREZAS. COR E

DE CLASSIFICAÇÃO \EGET

N'\,'IGENTELTÍR I,EG rsr.AÇ-Ã()

PRODU'IO «)N'Í ;\ 
"L\4OS'I'RÀ

APRESENTTICOS

Rua Pedro Gqnes de Araújo, 9N - Centro - Quixelô /CE - CEP 63'515000
CNPJ - 12.4675nfiAA1-97 - TeleÍone (88) 357$1212

E-mail: licitaca@ camaraquixelo.ce.gov. br
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RÕTlll,AGEN.,l ORRIGATORIA D§ ÀCORDú
co§{A RDC N', 3ffi359 DE 23il:vü3, R.riC N'. 25E

Dç,2üifr9iú2. RDC N' 123 DE l4lü.5lrl4 - AIí\,TSA
LEI Ir" 106?4103). NO CASO DE OLEOS
V§GETÂIS DEVT CONSTA& EMDESTAQUE E
NEGRITü, A REL:OMEhDAÇÀO 

-'I,ÍANTER 
Eh,I

Lí]CAL SECO E LONGE DE FONTE DE CALOR''
ou A EXpRESSÃO EQtrI\rALEllTE SOBRE A
L-O]Í§ERVAÇÃO 0)E ÂCORDO COlv'Í ,Rm
hi'27íl DE ?2tü91ü5). EIUtsÂI-ÂGEIU PRllvtu\RL\:
GARIL\}';\ PLÂSTIC"\ TIPO PLT ÂTQXIC:\
L'ONTENDO 9OO§4L DÜ PRODUTO.
Eh,Í8,1.\L;\ü8h.1 SIiCUNDARIÂ: CÂlXÂ DE
PAPELÀO \üDADA CCM FITA ADESJ\TA

C:O\ITIINDÜ 3(i L-I TDDADES^ O PRÜDTITO
DE\..TRÀ. APRESENTÀR DÀTÀ DE
FÂBRrCÀÇÃO XÂO n{FERIOR A 8Ü9r DO
PKÀ,ZODN V,ALIDADE

10q00 3ü0.0(-rl';}'RDO 3tt
REI:RIG§RÁ]'iT§ PET, E§4B/\I:\GEM
FLASTICÂ 2 LITROS,- DNTERSüS ,SABOR}S
:COLA. LAR{NJA. LIh,ÍAO" GUATL{NÀE LTVA)

I

19 a)í) 780"00_t\,Lr 2(rENDRO - IN NATLRÀ EL{B;'\LAGE§{ COM I
KG

1ü

30 39,00 78ü.ú0KGIN }IÀTTIRA, EN4BALAGE§,IARVÁ DOCE
:OM I KG

1l

39.00 ?80,oCIKG 2üf nE c,rtvtolul,a-iN :{ATI"RA EN'IBALAGEM
:O\{ i KG13

780.00f\Lr :ü 39.ü013
CTIÁ CÚNHI&4.. IN NATLRA Eh,.IBAI,ACEN4

:O\{ 1 KG
500.00I]ND l(t 25,441.{ta K}LPÂ C,{JÂ 1 KG
ó00.üíl:t) 3ü"úüUNI)POLPÁMdK{CLIJA l KG15

?5 0ír iott 00T]ND 2*lô POLPA MIÀBA I KG
5Of) ô()Li]dD 1r') .5 nrl1?tt FOLPÂ CAJU 1 KG

?5 í)i-) 5{10"(10TND 2il18 FOI.PAD§ GRA\.'TOL{ 1 KG

Valor unllário Valor TotalUnidade QuantldadeItem Especificação

I 1.8ü 424.8ü36U§Ji)

t-n!ÍPÂrxlR íi{n;rn;so _LÍQUTDO;
]O§{PO§TO DE TF,NSOATIVO I\"IÂO IONTCO

BIODEGRADA\.tsi,; SEQIIESTRA\ITE,
ALCÀi,milZANTE: PRESERVATIVO'
IORANTE; PERI"U§'{E E AGUA, EN'{BALADO
EM TRASCO PLA§TICÜ 5ÚÜ ML, ROTULO
DE\G CONTER; NOME DCJ PRODUTO.
:LASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÂO DE USO.

IE}..'ÍPü DE CO).ITATO. LIh,'ÍiTES FAR-A USO.

:L{DADOS DE CíJNSERI'AÇAO, PRll'iCIFiOS
ÀTI\íOS. }'§,\SES DH l\llVEKfENCIl\ E
PRIMbIROS SOCÜRROS. LOTL" DÀTA DE

F;\tsRICi\ÇÂO, P}LÀZO I]E VÂLID;\DE,
NL]N{I1RÜ DO REGISTRÜ COIvI :\ SIGL;\ DC
ORCÃO COI\,,IPETENTtr E NOIVM NC

RESI'ONSÀ\ryL TECN:ICCi CO\,{ O NTIIvMR(]
I'1Õ CONStrLHO REGIONATr)A iN§cRIÇÂil

I

Lote 02 * ]vÍabrul ,Ce l,

Rua Pedro Gcnres de AraÚjo. §/N - Centrro - QuixelÔ /CE - CEP 63.51

CNPJ * 12.467"577fiÜA1-97 - Telefone (88) 357S1212
Ê-mail: licitaca@ camaraquixelo.ce'gov.br
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Rubríca

A OLr DE QIII\4ICA. DADOS
ABRIC.ANTE, A{.ITORIZAI'ÃI:

ACON{PA}.IHAR FISPQ

MIMNf,q. 1? N,IESES A

F

DO FABRTCANTE

SEGLIRANÇA

DATADE ENTREGA

) DCi PRODUTO.

100,00i0 l0 {lí)PCT

KIULTrcSO - DE LIN{PEZÂ

PAC-OTE

E TJLOCELPOLIESTERTÕ (5070)

x60cx4 3nimxsÕgsNAS DE)1

1 15,00i0 11,50LT}iD
-3

Ào conss
ROSTO - h&DIDA DE 50 X 75

i5 0o§ §í)LN.íD 1C){

C]IONADO EM E}\,{BALAG
CON{ TAMPA PL

1 LITRo. courostç:Âo
E REAGEN-I'E. ETIQUET

DADOS CADASTRAIS
RESPONSA\LL. CLTDADOS

Elvt COIvI VALIDADE DE
s DA F.,\BRICaçÃO" TELEFONES P

ATo E mucnçÂo
CLTLOSIDADE. PRODI]TO

REGISTRO NA AN\,1S4

TICO 1

CO\{POSIFliriÂLIDADE
ATTVO, rivsrnuçÃo

420.0(:)4,20LND 100CA: I{IPOCLORITO DE
DE SODIO, CLORETO. TEOR

ATIVO VAITIATIDO DE 2 A 2,5q,6.

\,EN.IENTE AN,.IARELADA ES
DElLITRO.AEI\,ÍBALAG
CONTER L\TERNA\{ENTE

DE LOTE" VALIDADE E

100 N,ÍLÂ SAI{TT

s DE TDENTmCaçÃO.

DEREGISTRO\TO

5

10.00 1.fii0,00I r.))Irl§I)6

* E}v{BALAGE}vI PACOTE
DA. A EMBAL.AGEIv'Í IrE
EXTERNA\,íEN|E OS DAiX)S

PRSCEDÊNCIÀ NL,INIER
E ]{I]]\{HRO

ODA SAL,DE
AI,IDADEVI,OTE,
N{IM§TERINO

303,6013,80LND 22

BARR{ - DE GI,I
EN,Í SACO PI.ASTICO. EB

LOT

5 LNTDT]ADES,rlCONTHNIDOANÍNT
DH\,ERA

PROCEDÊNCIÀCAÇÃO,
NLR,,{ERÜEE.

LDESAN{IM§TERI

OS DADOS7

")7s or)
-§.-§050L,T}TD

ASPECTO
BOA QLr

AROh,LÀTI
DEQLTIDO

ARIAD PACA

E§INFETA}{TE
I

Rua Pedro Grynes de Araújo, 9N - Centro - Quixelô /CE - CEP 63 51í000
CNPJ - 12.467.577fiÜA1-97 - Telefone (B8l 35791212

E-mail: licitacao@ camaraquixelo ce'gov. br
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\ry
ri§ô csnAr, cota .+çÃo GERr\,ÍICJIIÂ E
BACTERICIDA COli"{ FRANCO nE 1ü00 \.{L. A
E}\,{BAI.AG§N{ DE\.'BRA COI\TTER

EXTER}iAMENTE OS DADOS DE

TDENTITICÂÇÀO, PROCTDENCIÀ NUh,IERC
DE LOTE. VALIDADE E NLh,,{ERO DE
REüI S TRO NÜ I".IINI STERI O DÂ

I
FOI,II)OR I}E ÂIT]MINIO - INDICÀDO PARA
SUPERTÍCIES DE §tnUh{IO, E,FICIENTE Nlq
REh{OÇÃü DE §UJEiRÀS E ]\.[{NCHA§
NCRUSTADA SIVÍBALAGEh{ DE 5OO h.,[,

LrND 12 :.5ü 30.cn

10

DII§ODORI7.ÂNOR P/ AR . E]\4RAI,AGEI\,Í
IOM 370 ML. ANTITO§ICCÀ FRAGRÂh\Í(]IA§
!'ÂRIÁDAS, CONTENTO EN{ SEU ROTULO:
lOlvÍPOSiÇÃO, COI{POI\IENTE ATiVO. SEM
:LOROFLUORCARBONO. CO\{ PERFLI},,TE.

SEI\,T CFP ÊRTIL]DiCIAL A CAI,IADA DE
)zÔNIo), BLÍAlioi PROP,{'IÜ, AGUA.
PRODUTO CüM NOTImCÂÇÃO I RTGISTRO
NAÂN.V.ISÂ

t-l\-L it) 16,5C) §Q4 0í)

11

DET§RGENT§ LTQTITDO5OOML . TESTADO
DERh,IÀTOLOüICA}.,ÍLNTE. L-Ü\{ TLNSC)

r\TtVüS BIODEGRADA\''EIS Colvl PRINL'IPIO
ÀTI\íO ;\LQLIILBENZENO Ln\nffi,
SLTLFONÀTO DE SilDIO. SEQLIE§TRAItrTE,

;ÕI'ISERV.,\IITE, ESFESSA}iITE" CORAIITE,
F'RqGR,,\NCIA E ÀGI A, NlT}{ERO DE I,OTE^

EMBALAGE]i,,I PLÀSTiCA CONTEN]DO 5OON{I,

L]}iD _5ü ?Ri 143.5(J

T2

ESPONJÁ AÇO _ FÜR},LATO RETA]{GL]TA&
APLICAÇÃO LIMPEZA GERÂL. TEXTLI1A
L\,[ECIA E ]SENTÀ DE SINAIS DE OlilDÀÇAO,
I\4EDINDO NO \{iMh.{O lü0 X 75. pACOTE

COMO8 TNDDADES

PCT 2,80 31,6{:)

13

ESPONJA DTPLÁ FÀCE - (FIBRA E

B§Pr-i§*\). FORN{ATO RETAhIGLiLA&
L,{llDINrc 110 X 75 X :]h'SvÍ.
ÀBR{SI\,IDADES §'ffiDIA. COIv{P{}SIÇÀO:
ESPL]\,{A DE POLILIITETANI] CI]I\]
BÂC.TERICIDÀ FIBR.A SINTETIC.Â Ci]N4

ABRASI\,.o

L-1{I) -54 2,Ú0 108"0{-)

t+

ESCOffiO NYLON ESCOVÀ NYLON PARA
V.ASO SA].{ITARIO * CON{ SI}(]RT[
REDONDÜ. EM PLASTIC1O BR*ÀNLIO.

]ONTENNO I ESCCI\,â PAIà{ \,âSC
SANITARIO E 1 STiPORTE. T]OR BRA}íCC
fAl\,t$ilICI 14X42C\.{

LNÜ B I ,?0 11,2(,t

15

LIMPA YIDRO - ACONDIC:IQNADO Etvl
TRASCO DE PLASTICO DE 5OI) \,íL,
:ONSTANDO A§ SEGLIIi{TES INTOR§LAÇÕES
NO ROTLILO. INSTRUT;ÂCi DE , USÜ,
PRELTAUÇÕE§ E CI-II)ADOS E C) NtrlvÍERO
DO TELEFONE f}O C]ENTRO DE

A§§STÊ,NCIA TOXICCT,OGICA.
cot{PoslÇÃO QtÍtr.tt--.q; DünEL-II.,
BF,NZEh;O. SI]I,FATO NE SODIO,

Tl1\íL) :+ 7,80 l87.3Ct

Rua Pedro Gornes de Araúio, St'N - Centro - QuixêlÔ iCE * CEF 63.51$000
CNPJ * 12.467 577fiAA1'97 - Telefonê {88} 357S1212

E-mail: licitaca@ camaraquixelo.ce. gov. br
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/

I.Ih,.fECTANTE, ESTARIT.IZ§\ITE. SOL\frNTE,
]OR ANTE. BI ]TI],GI,ICOI,

l0().0üLl]\JD 12 35.ü()16

LUv-À§ PÂtd4. LIMPEZTTDE CÂNO LONGO '
I]O}IFECCION,.{NA EN{ LÀTEX, FORRÂDÂ
:O\Í ALüüDÃO TIOCANO CÜh,I FÜRN,TA"TC

ÀNATÔ}V{ICO, Eh{ TA}'ÍANIIO \frDio DE
AI,TA RE§I§TE\TCIA PROT{)R(ITONANDC
PRATTCIDADE NA HORA DE I\,ÍAI);1ISEAR

\.íATERIAIS

13 1 i.50 r 38.ú0t-\. IIJ

PÀNO DE CII,{,O . TIPO ESFREGAO PÀRA
[,I\4PEZA E\.{ (JEI{AL À,{EDIDÀS g]CTf X
{4CM. COrdpOSrÇÃO 7ü% T\E ALGOD ÃO, 2ü9i

DE POLIESTE& 109', DE VISCOSE.
Eh{BALAGEh,1[ CON,Í 3 I-hT)TJADES, COh4

]ORES \TARIADA§

3(l 6,80 I 16 O(')LI}iDlx
PÂNO PI{{TO - BRANCO OLT ESTA},,{PADO,

IOff"á ALGODÃO. Cil\,I BAINIIÀ LISÀ
\{EDINM 45CN,ÍX 65CIVI

UNI) 5 5.5019

PÁ LTXO - COMCÀBO LÜNGO DE h{ÂIfEIRê
l]OM 8Ú CT{, PRODL,'TO PRODUZIDO Eh{

I$LIPRüPILENO EXCLUSIVO E PEGê
ANÀTÔMICA

-54,S]1 7R0LrliD:t)

ROIIO GRÀNDE - C'OlvI CABO DE h'{ÁDEIRA
PLASTIFICÂDO CO}VT ROSCÀ SLTPORTE

PLA§TICO h..ÍEDINDO 4iT]L{, CON,I

BORR3"C]HADUPLA

89"6ü"7 12.80LND2l

!âSSOURÁ NYLON- Ci CÂBO EI\4 IúeDEltu\
EM FORÀ,I"L DE LEQLTE. IIIME).ISÂO l0 .X 16.5

X 4^s\ÀSSOLII{À h,TLTILTSO" PARA PISOS

NTERNOS E E,\T§RNOS, I]ERDAS

PALIUÀDAS QLIE CAIIIL'RÂh{ }v{ELI{OR A
surEIRA. CERDAS CO&.{ OPERÂ.ÇÃO Ct-rRr,.q,.

FACILITANDO O CARREGAN,{ENTO DA
SUJEIRÀ

6í_),{,[JUNI) 15 4,ü0??

VASSOTIRd PALIAd FABRICADÀ
ARTESANALMEI{TE CC)}v{.A PALIIA DO
OLHO DA LIARI\TÀLTBÀ DE I. QUÂLIDADE E

COSTLIEADA

.)7 5í)UND 5 550:3

PAPEL ATLIMINIT} . EL{BÀLÂR E PRÜT§GER
{LIMENTOS. CON'I EUIX) D;\ HMBÀLAGEM:
I C.{LXÀ COhá 12 ROLOS DH }OLH:\ COM 7,5

\,IETROS E l0 CEI{TIN{ETRü DE TA}.{AhTIO

?7 io5 5 iílLT}íD
PAPEL Ii]IL}1§ . tsÜtslNÂ D§ I,'IL]\'lb PVC

IRANSPÀRENTE. COh.PRI1"'{ENTO:500h'1 X
LARüLII{À 25 Ch,I

21

22§^00-srl 4,5{,)PCI35

PÂPEL HIGIENICO 1OO9'à FIBR-qS

\iATLIR{IS, PICÜTADO, GRÁT'ADO. COM
RELE\IO, FOLHA DLPLA NA COR BLA]'JCA

11ü09á BRANCA)" EXTRA lv{A.CIÂ, NEUTRO
sEM PERI,'UI\{b, Ql,§ SEJÂ Db l'',

QUALIDAD§. TESTADÜ
DER§&\TOLüGIC:\h.{LN'I'8. PÀL1OTH CO}v{ L}4

ROLOS À.{LDINIX) 3üX,1 X 10tlÀ'{ .r\

EMBALA§EM DEI,TILA" TTR BOA
\T SIBILIDADE DO PRODLTT Ü

Rua Fedro Gsnes de Araújo, $N - Centro - QuixelÔ /CE - CEP 63.51í000
CNPJ - 12.487 -577 fiAA1 '97 - Telefone (88) 357S1212

E-mail: licitaca@ camaraquixelo.ce.gov. br
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Rubríca

?t 0.úüPCT 30 7,00

PÂPEI, TOÂLHA - INTERFOI,HA, 02 (r{]AS)
DORRAS, I {-I(PZ(' CEI,T"I],I]§E \,'IRGEM AI,T.'S

{BSORÇÃO. G()FRADO" - CC)R BRANL-C
EXTRA DE LUXO, NÃO RECICLADO.
âCOIIDICIONÀDOS EN{ FACOTE COIvI

L0004h,íIL) FOLILAS

26

2ü I qr) I 1ú,íJôPCT2]

§ÂCO PI,Á.§TICO I,IXO CAPACIDAD§ DF
IOí) I,iTROS _N,{ENÍ}]IX] 62C\{DE AI,TIRA X
59 Ch,.f NE I,ÀRGIIRÁ" NÀ COR PRETA"

IOI\IFECCJONADO COh,Í h.'ÍATERIAI"
RESISTENTE E QL]E NÀCI M(PELI ÜDOR
DESAGRADA\,?L. E\GÂLAGEM FÀCOTE
:O\{ 1O TINID

5§0 I 1ú,í)tlPCT 20al)

SACO PL.,I,ST[CO LIXO 30L CON'I

]APACTDÀNE T]E .J{] I,ITROS - h,{EI]INIX)
I,IÜCNíDE ÂI,TIRA X Ü,90C§,í DE I,ARGI.TRA,

i.{A COR PRETÀ CO}IFECCÍCINADO CON4

\{ATERIÂL R.ESISTENTE E QLIE NÃO E}PELI
}DOR DESAGR-ADÂVEL. EN,{BALAGE}VI

PACÜTE COhd II]ÜLIND

1 i7 ií)PCT 25 ií029

§ÀCO PAI§TTCO LIXO óI}L CÜM
CAPACIDADE I]E 6Õ I,ITROS _ N4EDI]:{DO

52,5CM i}E AI.TURA X 4OCÀ,{ DE LARGTIRA,
NA COR PRETÀ CC»íFECCIO].{ADO CON4

N,ÍATERJAL R.ESISTENTB E QLIE NÃO E}PBLI
SDOR DESAGK{DÂIEL. EIdBALAGEM
PACOTE COIvI l00L|NI)

100 170 370,0üLrl\rD3ü
PEDR{ §ANTTARL{. LAVANDA OII FLORAL
35G, COM SLTPORTE PARA FIXAÇÃO NA
PAREDE DO VTL§O S;LNI.IÂPJO

1l 13.00 144,0üLIND

SABONETE LIQTIIDO. ASPECTO FISICC
LÍQLIDO \,TSCOSO CREN{OSO, ACIDEZ PH

NETITRO, APLTCAÇÃO ANTISSEPSLÀ DAS
UTÃ,OS CO\{ AGE}'ITES HIDR{TANTES.
co§,ÍPoslÇÃo GLICERI)'IA AGENTES
EMOLIENIES. TRICLO§AN ,Ú,.i1ó,
Bh.{tsAIAGB}v{ DE 05 Lll'ROS EMPÂLHÁV§L,
CO\{ \'ÀLII]}üE \{iNIh,LA DE 12 IVILSHS.

COM R§üISTRO l.lo )vÍINISIERIO DÀ SÀUDE
OU r\NVI§À, HÀ4ts,\LEGEh.t PLA§TICIA DE 5m
ML

31

4,50 11 §í)r\- I 5-13

COIIIER DESCARTAYEL
BRÁ§ICA DE§CARTA\,EL BIODEGRADA\,EL
REIIORÇAüÂ P,{ILÀ Rb}.81Ç1ÃO. PCT CÜN'I 5O

UNDDÂD§S

COLHER

11 5í!PCT ) 4,50
-1J

GARFO DESCARTAVEL
DESCARTÂ\,EL BR{NCO REFORÇADO pARA

RETEIÇÕES PACOTE COM-5Ü LrylDêQEE

GAIIFT)

)§ô 37.50PCT 1534

PR.{NTO DIL§CARTÂVRL
D§SCARTAVEI, FIINTX) CONÍ 15 CN{ TJH

DIÂÀ,.ÍETRO.
L]NDDADES

EfufBAI,AüEh,,I COh..{ lC

PRÂTC

I R(l {lí)6.ílf)CAIXA 3035
COTO DIL§CARTAVEI, P..{RA
K)I,IPROPII,ENO OU POI,IESTIRE-}iC
:TAPACTDADE IIE 30ü h.'Ir.. NÂq ToxICO. nE

Ácu,r - Rv

Rua Pedro Gcxnes de Anaújo, SN - Centro - QuixelÔ /CE - CEP 63.51S'000
CNPJ * 12.467"577fi§A1-97 - Telefone {88} 357S'1212

E-rnail: licitaca@ camaraquixelo ce.gov. br
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çr,qIrnÀnÉ, r?AnRÃo ABNT
T;I4865 ACO}IDICIONADO EM CAIXA T]E

ACOTES COI\,Í 10Ü IINDNADE§

36 PCT

4865

_5Lr 4,80 24rj.ü0

3"1

EÂNELÀ P/ LÍnrpnz,l, lr:rff.'o DE .À,LC

fon v.ARLÀDA r)E T()]vl FoRTE^

N,ÍEDTNDC) 56X.18 CÀ,í

oDÃq
LISAI tl].íD 30 8(1,fi1

Total Gtral: 6.609,60

Lote 03 * i Cozinha

2.2 - §ão âne§os a este instnrnetÍr: e vinculim esta contratarr:ão' independenternerrte de

transcrição:
2.2.L - ()'I'ermo de Referência que embasou a contraÍação;

2.2.2 - O;biso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - À Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais &nexcls dos documentox supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DÂ VIGÊNCIA B PI{^ORROGAÇÃO

Item Especiflcaçáo Unidadç Quantldade Valor unltário Valor Total

1
;EITEIR.A TER\€DOR l4chd PARA. FER\ER
q,GUA PARA. FAZER CAFE

tt'iD 4 34,00 1 trÁ ilo

a
IOGO DE PANELA COT.Í TÂIvIPA TAN{ÂNHC
]O\{05 PEÇÂS

Lj§iD 3 1,19.üü 198,00

J TER},íICAPARÀ C,AFE 1 LITRO Lll.iD ., 48.00
.1.1.1 (']o

4
SARRAFÂ PI,ASTICA PAR.{ AGI.TA 1

LITROAGUA
Ih;I) + lq flo 76,U)

5

TRIGIDEIRÀ L]OM CABO SE]\,I TÀ\,{PA ANT]
ÀDERENTE 3O C\4

LNI) 2 34,ü0 48.(x)

6
]CÀIJI-INTO DE CÜPO EI\{
EMBALAGEN{ CON{ 6 LIÍü}DÀDES

vIDRC L:O}ULN
TO

5 1.1 níl 170,00

7 r.&RR*â. Pi SI]CO OI] AGI"IÀ EIVÍ \,,IDR O 1 LiTRC UIJI) 4 49,0í,) 196,00

I
FAQUEIRO COM LÀh,Ill.íAS Eh{ ÀÇO INOX E

:]AROS DE POI,IPROPII,ENO :(I FEÇAS
tNi) .-, 58.0() 174,00

9 PRA.TOS RASO E\,I \,IDRO TIPO DTTRALEX LlliD l2 q íx') 1 (-)R alo

Lt ) BALDES DE PLASTICO CON{ ARO 20 LITROS LND 1 24,üü 96.(yl

1l
;ESTO PLÁ,.STICO PALÀ LIXO 10 LI'TROS
SEMTAMPA

Lrl\iD I 14.00 1l?.00

Geral 1.558,00

3.1 - O prazo de vigência dc contrato será de 12 (doze) meses. contados a partir da data

ds sua assinatura. podendo ser prorrogaclo na fr:nna dos artigos 106 t- 107 da Lei n.
14.13312021.
3"2 - A prorrogação de que trata o item antsrior é condicionada ao ateste, pela

autoridadi comp*tentÊ, de que as condições e os preçCI§ permanecern vantajosos para a

Adnrinistração, permitida a negociação com o cç:ntratado.

Rua Pedro Gornes de Araújo, $N - Centro - QuixelÔ ICE - CEP 63.51$0ü0
cN pJ - 12.467 .577 fiOA1 -97 - TeleÍone (881 357S1 2 1 2
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cLÁusI;LA euÀRTA - rx)s Mor)§Los DE nxnctlçÃo E, c;nsrÃo
CONTRA.TTIAL
4J - A regirne de execução contratual, os ntodelos de gestão

os prazos e condições cle çonclusão, entrega" observação

constam no'l'enno de Referêrrcia, vinculado a este Clontrato.

e de execução, assim cofito
e recebimento do objeto

CLÁU§TILÂ QtrÀRTA - DA SUBCOI{TR{TÂÇÃO
5.1 - Não será admitida a subcontratação do ohjeto contratual.

C]LÁUSUI,A SEXTA . DA ORIGE§T DO§ RH,CIIR§OS

6l - As ,tespesas deste Cclntralo uon'erão por conta de recursos próprios, previstos na

se guinte f)otação Clrçamentriri a:

Orgão Ihriú Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

0l 0l 01.03 i.0001.2.001.0000 3 3.90.30.00

CLÁUSÜLA SETIh,fÀ . DO PAGÂN,ÍENTO

7.1 - Preço
7.1.L - d objerç contratual tem o valor total de R$ 24,693,6{) (vinte e quatro mil

seiscentas e noventa e tr€s reais e sessenta centavos).

7.1.2 - Ntr valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e incliretas

deco6entes da execução do objeto. inclusive tributos e,'ou impostos. sncalgos sociais.

trabalhistas. previdenciários. Íiscais e comerciais inciderÍes, taxa de administração,

frete, seguro e oúros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagarnento será realizado mensalmente. attzlés de orclem bancária' para

crédito em banco, agência e cotÍa corrente indicados pela contratada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagame.nto o dia em que constar como ernitida a

ordem bancária para Pagarnento.
7.3 - Prnzo ele Pagamento
7.3.1 - Opagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados

do recebimento cla Nota l:iscaliFatum.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgão

contratante atestar a erectção do objeto do cotúrato.

7.4 - Condiçôes de Pagamento
7.4.1 - A emissão cla Nota FiscallFalura será precedida do recetrimento cleÍinitivo do

objeto da contratação^ contomre disposto neste instrurnento'

7.4.2 - 0 setor competente para procedsr o pagÍunento deve veril'tcar se a Nota Fiscal ou

Fattra apresentada^expressa os elementos necessários e essenciais do docunrento. tais

como:
a) o prazo de validacle;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do orgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor â pâgar: e
Í) eventual destaque clo valor de relenções tril:utárias cabíveis.

Rua Pedro Gsnes de Araújo, S/N - Centro - Quixelô /CE - CEP 63 5'1S000

CNPJ - 12.467.5nnAA1-97 - Telefone (88) 357$1212
E-mail: licitaca@camaraquixelo ce'gov' br
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7.4.3 - Havendo erro nâ apresentaçãr: da lriota FiscaliFaturaa ou circunstância que

impeça a liquidação cla despesa: o pagimrerÍo Íicará sobrestado até que a contratacla

prorridencie as medidas saneadoras. Nesta hiprÍese. o prazo para pàgamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não ac.aretandu qualquer ônus para a

cerntratantel
7.4.4 - A l\iota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriarnente acompaúacla da

§omprovaçãCI dâ regularidade fiscal, constatada por meic de consulta ou-line. nrediarúe

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no afi. 68 da l*i
no 14.13312ü21.
7.1.5 - Previamente à emissão de nota de ernpeúo Õ & cada pagarnento, &

Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições cle habilitação exigidas na contrutação:

b) identilicar possívcl razão que impeça a participação em licitação. no âmbito do orgãr:

ou entidade, proihição de ccntratâr corn o Poder Público, bem como ocorrência:i

impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua notiÍicação, por escrito, pâra qu§, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. reguladze sua

situação ou. 11o rnesmo prívo. apresente sua defesa. () prazo poderá ser proí'rogado uma

vsz, psr igual periodo. a critério da contratarrle.

7.4.7 - Não havendr: regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a

contratante rlevefti comrxricar aos órgãos responsár'sis pela fiscalização da regularidacle

fiscal quanto à inadimplência da r-rontratada. bem corto quanto à existência de

pagamento a ser eÍbtuado. para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para gararÍir o recebimento de seus creditos.

8.4.8 - Persistirrdo a irregularidacle, a corÍratante deverá adotar as rnedidas necessárias à

rescisão contraflral nos autos do processo adnrinistratirro correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a etltil,a execução do objeto. os pagalnentos serão realizados

nomralmerúe. até que ss decida pela rescisão do contrato, câso a contratada não

regularizs sua situaçã<r.

1.4.tç - Quando do pagarnerúo, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
?.4.10.1 - hrdependentemerúe da percedual de tributo inserido na planilha. no

pagamento serão rctidas na foute os percentuais estabeleciclos na legislação r:igente .

7.4.tt - ;\ contratada regulannente optante pelo Simples Nacional. nos ter:nos da lri
Complementar no 123. cle 2ü06, não soÍierá a retenção triburlária quanlo aos irnpostos e

contiibuiçOes ahrangiclos pCIr aquele regime. No entanto, o pagamerÍo ficará

c,onclic,ioúdo à apresentação cle cornprovação. por meio de eiocumento oÍicial, de que

faz jus ao tratamentc trihulário favorecido previsto na retirida Iei Complementar.

CLÁUstrLÀ OI'I'A\.A - IX) REÂJLISTE, [, DC) RE§§TABELE(jII'IENTO DO

BQ I j II, IBRIO §CONÔMICO.T'N{Â NCEIRO
t.i - Os prsços iniciahnentc contratados são fixos e ireajustáveis no pmzo de urn ano

contado da data do orçamento estimado.

Ít.2 - Após o interegno cle urr ano. §s proçgs inir--iais poderão ser reaiustados. mediantc

a aplicação, pelo c.ootratante. do IPCA únclice de Preçcs ao Consumidor Amplo)"

Rua Pedro Grynes de Araúiq SN - Centro - Quixelô /ÇE - CEF 63 51í000
CNPJ - 12.467.577fiÜA1-97 - TeleÍcne (881 357$1212

E-mail: licitaca@ camaraquixelo.ce'gov. br M
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exclusit-amente pàrâ âs otrrigações iniciadas e concluídas após a ocorrêtrcia da

anualidade.
8.-] - Nos reajristes subsequentes ao primeiro, o inter:regno nrínimo de um ano será

contaclo a parlir dos elbitos Íinanceiros do irltimo reajuste .

8.4 - No caso de atraso ou não dir,ulgação do indice de r:eaju.stamerúo. a cotÍratante
pagará à çonlratacla a importància caluulada pela última variaçüo conhecida. liquidando
a dilbrença corespondente tão logo seja dir'mlgado o índice definitivo.
8,5 - Nas aferições Íirrais. o indice trtilizada para reajuste será, obrigatoriatnente. o
definitivo.
8.6 - Caso o indice Estabelecido pera reajustarnentei l'eúa a ser extinto ou de qttalquer

fonna nâo pr:ssa nais scr utilizado, será adotaclo. sm sulrstituição. o qus vier a ser

determinado pela legislação em vigor.
8.7 - Fia ausência de previsão legal quarrto ao índice substituto, as part§1s elegerão novo

índice oficial, para reajustamentcr do preço do valar rentanescente, por meio de tenno
aclitivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do ,Art. 136, da Iei
14.t33t2021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçâo que a^s partes pactuaram inicialmente entre os

rnsargos da contratada e a retribuição da Administração para e justa remuneração do

fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimerúo do equilíbrio econÔmico-

financeiro inicial do contrato, n& hipótese ds sobrevirem fatos imprevisíveis, otl

previsiveis porérn de conseçrências incalculár.,eis, retardadores r:tt impeditivos da

execução do ajustado" ou ainda, em L:aso de força maior. caso lbrtuito ort falo do

principe, configurando álea econômica e.r'traordinária e exlracontratual. nos termos do

Árl 124. Inciso II, alioea 'od" da tÉi 14. L33202I, devendo ser Ítrrmalizado através de

ato adrninistrativo.
8.10 - ü pedido tle reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinmrceiro deverá ser

formulado durante a l"igência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos clo

art. 107 da l-ei no 14.l§iz}zl.

clÁu§rrr,À Not{Á - DA§ ORRIGAÇOn § I}A COI\iTRATÂI{TE,
9.1 - Exigir o cutnprimentr: de todas *s otrrigações assumidas pela Corúratadg de

acordo cofit o presente contrato;
9.2 - Fornecer por escrito as inÍbnnações necessárias para o desenvolvimento clos

serviços olrjeto do presente cont.rato;

9.3 - Notiliçar a Contratada, por escritil. sobre vícios, deÍeitos ou incorreções

verificadas no ohjeto forn*cido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido.

no total ou em parte. às suas expensas:

9.4 - Acornpanhar e fiscalizar a execução do presetÍe contratr: e o ctlmpritrento das

obri gações pela Contratada:
g.5 : Comunicar a empres& para emissão de Nota l"iscal no que pertine à parcela

incoltroversa da execução do ob-jeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver corúrovérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão, qualidade e

quantidade. uonfonne ;\rt. l'13. da ki no 14.133ü021:

Rua Pedro Gsnes de Araújo, S/N - Centro - QuixelÔ /CE - CEP 63.5'l$000
CNPJ - 12.46? .577 fiAA1 -97 * Telefone (88) 357S1 21 2

E-mail: licitaca@camaraquixelo.ce.gov.br
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9.6 - Efetuzlr o paga.mento à ConlraÍada do valor correspondente ao fomecimento do

objeto. no prazü. Íbnna e coneliçõss estabelec,idos no Termo de ReÍ'erência e no presente

Contrato:
9.7 - fulicer à Contratada as sanções prsvistas na lei e no presente Cotrtrato:
9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoçãq: das medidas cabíveis, quando do

d esc umprimento cle obri gações p ela C exrtratada;

9.9 - §,xplicitamente emitir decisão sohre todas a*s solicitações e reclantações

relacionadas à erecução do Contrato, ressalr,âdos os requ*rimentos manifestamente
inrpeúinentes, mrlrünerrte protelatórios ou de nenhunr interesse pârà a troa execução do

ajuste;
9.9.1 - A Administraçâo terá o pmzo de 10 (dez) clias irteis. a cordar da data do

protocolc do requerimenlo, para decidir. adrnitida a prolrogação por igual periodo,

rlumdo motivada;
9.1ü - Responder eventuais pediclos de reesta.belecimento dti equilíbrio econômico-

Íinanr:eiro feitos pela contratada, no prâzo tnáximo de 15 (qtrinze) dias úteis:

9.1 I - A Âdministração não responderá por quaisquer compromissos assttmidos pela

Cgntratada com terceiros. ainda que vinculados à execução clo contrâto, tr«n comr: por

qualquer dano cama.do â terceiros em deccrência de úo da Contratada. de seus

empregados. prepclstos ott suborditrados
9.L2 - Não praticar atos de ingerência na administração da CüNTRATADÀ tais como:

9.12.L - Exercer o poder de rnâodo sobre os ernpregados da CONTRATADÂ, devendo

reportar-se sornente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
9.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para lraLralhar nas emprÊsas contratadasl

9.12.:3 - Promover ou aceitar o desvio cle funções dos traballradores da

CONTRATADA, mediante a

utilizaçâo destes em atividades distintas daquelâs previstas no objeto da contratação e

em relação à função esper-.ílica parâ a qual o trabalhador lbi contratado; e

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADÀ comer colaboradores eventuais

do próprio orgão ou entidade responsável pela contratação.

cLÁusuLA DECrN{A - n,4§ oBRIcAÇÕns m coNTRÂTADA
10.1 - Responsatrilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acorclo l1ofiI o

Codigo de l)efesa do Consrtmidor (I"ei no 8.078. de I990);
lü.2 * Fornecer os produtos conÍirrme especiÍicações do Aviso de Dispensa cle

Iicitação e ssus Anexos e de sua proposta. com a alocação dos empregados ttecessários

ao per{bilo curnprimento das çláusrías contratuais;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidac pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (ar1. L37, IL da l-ri no 14.133, de 2Ü?l) e prestar todo

esclarecimsnto ou informaçãr: por cles solicitaclos;

10.4 - Reparar, corrigir', remover ou substituir. às suas expÊnsas, nr: trrtal ou em parte,

no prazo fixado pelo Ílscal clo cr:ntrato, os scniços sfetuados e.m qu.e se verificâ'em
víçios. defsitos ou incoreções resultantes da execução cu dos materiais empregados;

10.5 - Rcsponsabilizar-se pelos vícios e clanos decorelúes da execução do oHeto, betr
§omo por tcdo e qualquer dano causado à Adrninistração ou terceiros, não reduzindo

essa responsatrilidade a tiscalização ou o acompanhatnetrto da execução contratual pelo

Rua Pedro Gsnes de Araújo, $N - Centro - GuixelÔ /CE - CEP 63.51
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contretànte. {ue ficará autorizado a desconlar dos pagarnentos devidos. o valor

üon:§spondenle aos danos soÍiidos:
1CI.6 - Entregar ao setor respcnsável pela fiscalização do contrato. junto com a Nota

Fiscal para lins de pagarnentr:, os seguintes documsntos: 1) prova de regdar{dade

relativa à §eguridade §ocial; 2) certidão conjurÍa relativa aos tributos tederais e à
Divitla Aliva da L:niâo; 3) certidões que cornpro\rem a repúaridade perunte a Fazetrda

Estadual ou f)isrital e hfunicipal do domicílio ou sede da cotrtratada, a) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
1ü.7 - Responsabilizar-se pelo cumprirn*]nto de todas as otrrigaçôes trabalhistâ§,

previdenciárias, fiscais. comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja

ina.dimplôncia nâo transfere a responsatrilidadc ao contratante e não poderá oflerar o

objeto do contrato;
1ü.8 - Comunicar ao Fiscal do contato. em tempo hrihil, qtralquer ocorrência anomral

ou acidente quê se verifique no local da execução dil ohjeto contratual:

10.9 - Paralisar" por deterninação da Contratante, qualquer dividade que não esteja

senclo executada de acordo som a boa técnica ou quê ponha em risco a segurança de

psssoas ou bens de terceiros.
10.1ü - )vÍanter durante toda a vigência clo contrato, e.m compxitrilidade cont &§

obrigações assurnidas. todas a^s coldições exigidas para habilitação;

1ü.11 - Cumprir. durante todo o período de execução do contrator â reseft'a de cargos

prevista em lei pár& prssoa üün deflrciência, pffiâ reabilitado da Previdência Social otl

para aprendiz, bem cífnlo as reserrias de cargos previstas na legislação (aú. 116, da Ixi
no 14.133" cle 2021).
10.12 - Cornprovar a reserva de cargos e que se reÍere a cláu^sula acimâ, no prazo fixado

pelo l-rscal do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as refbriclas

vâgas (art. 1 16, parágrafo único- da lei no 14.133. de 2A2l);
10-13 - Guarclar sigilo sobre todas as irú'crnnações obtidas em decorrência do

cumprimenÍo do corÍrato;
lü.14 - Arcar corl c) ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionarnento dos

quantitativos de sua proposta, inclusirn quanto aos custos rariáveis decorrentes de

futor** futuros e inceÍos. clevendo complernentá-los, caso o previsto inicialmente em

suâ propüsta não seia satisfatôrio para o atendimento do objeto da contratação" exceto

quando c!üorrer algun dos eventos arrolados no afi. 121,lT. d, da [,ei no 14'133" de

2ü21'"

i0.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes cle ârnbitc federal. estadual ou

munioipal. as nüffnâs de segurança da Conttirlante ;

10.16 - Alocar os empregâdos necessários, cotn hahilitação e conhecimetrto adeqrados,

ao perlbito cumprimenlo clas uláusulas do contrato. Íômecendo os maúeriais.

equipamentos, ferrarnentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnirlogia cleverão aten{er às recotnendações de boa téctrica e a legislação de regênciai

I0.17 - tlrientar e treinar sÊus êÍnprsgados sobre os deveres previstos na Iei no I3'709,

de 14 de agosto de 2018. adotando medidas et"rcazes para proteção de dados pessoais a

que tenha âcesso por força da execução do fuluro contrato;

1-0.18 - Conduzir os trabalhos rom estrita abserryfurcia às normas da legislaçãcr

perÍiuerrte, ctnrrprindo as detenrlin'.,*õils dos Poderes Públicos:
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10.19 - §ubmeter prel'iameffie, pclr escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que Í'ujam às especilicações do memorial
descrilivo ou insÍnrnrento con gênere;

10.20 - Nâo pennitir a utilização ds qualqtrer triúalho do rnenor de dezesseis anos.

excetc na condição de aprencliz para os maiores de quatorze anos, nem pennitir a

utilização do trabalho do rneuor de dezoito anos cm trabalho ilotllm{r, perigoso otr

insalubre.

CLÁU§IjLÀ I}EC-"IMA PRI§,IEIRÀ
ADMINI§'TRÀTIVA§

IIAS tNrIl4,ÇÕE§ §, §ANÇOE§

11.1 - Comete irúiaçãr: administrativa, nos tennr"rs da lci, o corúrataclô quc. com dolo ou

culpa:
11.1.1 - Deixar de entregar a documentaçâo exigida pâra o procÊsso t'ru trão sntregar

qualquer doctrmento que tenha sido solicitado pelo(a) Aúninistração durante o

procedimento;
11.1.2 , Salvo enr decorrência de fato superl'eniente. del'idamerúe justificado, não

mantiver a proposta em especial quando;

a) Não enl,iar e prCIposta adsquada ao irltirno lance r:fertaclo ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da prcposta quatrdo exigír'el;
c) Pedir perâ ser desclassificado quanclo encerrada a etapa conlpetitiva, ou

rJ) Deixar de apresentar amostra. quando lbr o ca§o;

e) Apresentar proposta em desacordo colrl as especificações clo iustrumento

c-onr.oc;úório:
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convoc,ado clentro clo prazo de validade de sua propostai

11.1.3.1 - Recusar-se. senl justiticativa, a assiraro conlrato ou. quando for o caso aata
de registro de preço, ou ainda aceilar ou retirar a instrunento equivalente uo prazo

estabelec ido pela,{dminiskação;
11.1.4 - ,{presentar declaração ou deicumentação falsa exigida para o proce§§o ou

prestar declaração falsa dumnte o trâmite;
I 1.1.5 - Fraudar o procssso;

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualcluer ttatureza. em

especial quanclo:

a) Agir em conluio ou ôm desconformidade corn a lei:
b) Induzir deliberadanrente a ero no julgamentol
c) Apresentar amostraÍalsiÍicacla ou deteriorada. tro caso de solic,itação de amostras:

1 1.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ohjetivos do processo;

11.1.8 - Pratical ato lesivo prsvisto no art. 5'da Iri no l?'846. de 2013;

1 1.2 - Clom fulcro na l*i no 14.133. de 2ü2I. a .{dministração poderâ garantida a prévia

defesa. aplicar a{ls cc}nsoÍrentes eiou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo

das responsabilidades cil,il e crinrinal:
11.2.1- Âdvertência;
11.2.2 - Mdta;
L1.2.3 - Impedimetrto de li,ritar e ccntratar e:
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11.?.4 - I)eclaração de inidoneidarle para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos detemrinantes da punição on até que seja promovida sua reabilitação perante a

prtipria autoridade que aplicou a penalidade.

i 1.3 - Na aplicação dtm sanções serão consitlerados:

I 1.3.'l - A natureza e a gravidaele da infiação cometida,
11.3.2 - Às peculiaridades clo caso concreto;
1 I.3.3 - ,4,.s circunstâncias àgrâvâtúBs cu atenuantes;

11.3.4 - üs danos que dela provierem para a ,'\dministração Pública;

11.3.5 - A implantaçâo ou o aperfeiçoamento dc prograrna de integridacle, confonne

nomras e orientações dos órgãos de contrrrle.

11.4 - Arnulta serárecolhiclaem percentual ds ü,So,ir *30o/o incidente sr:hre o valor clo

contrato. recolhida nü prazCI máximo de 30 (trinta) dias irteis, a contar da comunicação

oficial.
I1.4.1 - Para as infrações pr*vista-s nos itens I1.1.1, I1.1.2 e 11.1.11, a multa será de

ü.5% a 159.'o do valor do contrato.
11.4.2 - Para as infrações previstas nas itens ll.l.4, 11.1.5. 11.1.6, 11.1.7 e 1l.l'8, a

multa setá de 15oa a 30-oá do valor do cottrato.
I1.5 - A.s sanções de adverlência, inrpedimento de licitar e contratar e declaração de

inicloneidade parâ licirar ou contratar poderão ser aplicadas. cumulativamente ou trão. à

penalidade de multa.
11.6 - Na aplicação da sanção de nrulta será facultada a defesa do interessaclo no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e cotÍratar será aplicarJa ao responsável em

decorrência da^s infiaçôes administrativas relacionadas nos itens 1 1.1 .1. I 1.1.2 e I 1' 1.3,

quaudo não se justiÍicar a imposição de penalidade rnais grave, e irnpedirá o responsável

de licitar e contratar no àmbito da Adminis{ração Pirblica direta e indireta do ente

feclerativç a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo pre/.o márimo de 3 (três) anos'

11.8 - Poclerá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidacle para

licitar ou contratar. etr cleccrrência cla práticadas infrações dispostas nos itens 11.1'4,

11.1.5, 11.1.6, Il.l.7 e 11.1.8. bem como pelas infraçôes admioistrativas previstas nos

itens 11.1.1, 11.1.2e ll.l.3quejustiÍiqtremaimposiçãodepenalidademaisgravequeil
sanção de impe<limento cle licitar e corúmtar. cuja duração r:bsen'ará o prazo previsto no

art. 156, §5o. da l»i no 14.111,2Ü21.

11.9 - A iecusa injustificada clo adjudicatário sm assinar o contrãÍo ou a ata dc registro

de preçg. ou êm aceitar ou retirar o instnmrento equiralente no prazo estabelecido pela

Atlministração, clescrita no item 11.1.3.1.. caracterizará o descumprimeirto total da

ghrigaçâo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanlia de

pruportu em favor clo orgão ou entidade promütora do prccedimento, quando liver sido

exigicla, ncs termos do ar-t. 45. §4" dâ IN §EGESiN'.[E, no 73. de 2022'

tf.iO - A apuração cle respr;rnsabilidade rclaeionada à-t sanções de itnpedirnento de

licitar e contratar e cle declaraçãr: de inidoneidade para licitar ou contratar clemandará a

instauração de processo de responsabilizaçâo a §êr conduzido por comis

por 2 (dois) ou nrais servidores púhlir..os peúencente§ aos seus quadros

que avaliará fatos e circun-stâncias corúecidos e intimará a licitante ou o

futa t o prazo de 15 (quinze) dias úeis. cotrtadr: dâ datâ de sua intimaçr

deiesa escrita e especificar as prove§ que pretenda prodwir.

rsão composta
permanentes,
adjudicatário

ão- apresentar
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1 1.1 1 - Caherá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

adveúência. multa e irnpedirnento de licitar e contratat contado da data da itrtirnação. o

qual será dirigido à autcridadÊ quê til'er prolbrido a decisão rscorrida, qu§, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encarninhani o rsüurso oüm sua motivação

à autoridade superior. que deverá proferir sua decisão no prazo rnáximo de 20 (vinte)
dia*s irteis, coríado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de recnnsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade pam licitar ou contratar no prâzo de 15 (quinze) dias úteis.

contado cla data da intimação. e decidido no prazo máximo cle 2ú (vinte) dias úteis.

contado do seu recebimento.
11.13 - () recrrso e o pedido de rcconsideração terãr: eteito suspensirro do ato ou da

decisár recorrida âté que sobrevenha decisão final da autoridade sompetente.

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste ins'trumento não excltti, cm hipótese

alguma, a ohrigação de reparaçâo integral dos danos causados'

CLÁTISULÂ DECIMÂ §BGTII{DA - DÀ GAIL.{NTI{ T}E I,XE,CTTÇÃO

12.1 - Não haverá exigência de garatrtia contratu*l da execução.

CLÁU§f]I,A DBCII\IA TERCX]IR{ - DA EXTINÇÂO (ONTRATUAI,

13.1 - 0 contrato se extingue quandr: cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda

que isso ocolra antes do prazü estipulado paratarÚo.

lZ.Z - Se as obrigações nâo forem cunrpridas no pràzo estipulado. a vigência ficará

prorrogacla até a üonclusão rio objeto, caso em qus deverá a Àdministração providenciar

a readequação do sronogralrra fi xado parà o contraÍo.

13.2.1- Quando a não conc-lusão do ccrÍrato relbrida no item ilrterior decorer de culpa

da contratada:
a) Ficará çle constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectiv'as sanções

admirústrativas; e

b) Poderá a i\drninistração optar pela exlinçãc do contrato e, ne§sts caso. adotará as

medidas aclmitidas ern lei para à continuidadc cla execução r-:ontratual.

13.3 - Constituem moüvos para ertinção do contrato. a qual deverá ser funnalmeute

nrotivada nos presentes autos. a*s situações ptevistas to Art. I37, da Lei rt" 14-13312021.

a^ssegtrrados o contra.ditório e a ampla defesa. conr observância às previsões contidas

nos arligos 138 e 139 da relbrida l,ei.

CLÁUSULA DÉCIIUA QUÀRTA - DCIS CA§O§ OMISSOS

14.1 - Os casos r:missr:s serâr: decididos pelo CION'I'RAI'AN'I'L,. segundr: as disPosições

ccrntidas na lÉi Í1o 14.133. de }A?1. e demais norÍnas federais aplicáveis e"

subsidiariarnente, segtrndo as disposições contidas na l*i no 8.078. de 1990 - Llotligo de

Defesa da Consumidor e n{}ffnas e princípios gerais dos coúratos.

CLÁII§ULÀ DÉCI§{A QIIIrirÀ - DAS ÂLTFRÀÇÔ H,§ CI}NTRA,TIIÀIS

15.1 - Hventuais alterações §onfu'eluâis reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da [*i no 14.133. de2A2l
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l5-2 - A Contratada e ohrigada a aceitar: nâs nlesma.s condições contratuais. os

acréscimos ousupressões qlle se hzeremnecessários, até o limite de25o,'o (vinte e citrco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

i:.: - As alterações contratuais tleverão serpromovidas mecliante celebração de termo

aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostil4 àispensada. a celehração de termo aditivo. na fonna do art' I36 da I.e i

no 14.133, de 2021.

CJI,ÁLISUI,A DRCIMA SE,XTA - DA PIIBI,ICAÇÃO
16.1 - lncumbirá ao contrataúe diurlgar o presente instrutnento tro Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na fcrnna prevista no aÚ. 94 d^ Ixi 14'133. de 2421.

bem como no respectir,'ç sítio oÍiçial do N{unicipio ua irÍemêt, efil atenção à lxi no.

12.527, de 2011.

CLÁUSTJLA DE,CIN,IA SI,TIN.IA - DO }'ORO

17.l - 0 Foro comPetetrte Pam dirimir quaisquer dirvidas oriurdas do presenle Cotrtratct

é o da Comarca de QuixelôiCE, sendo este o Íbro e

decorrerem da execução deste Terno de Contrato que

conciliação. conforme art-92^ §1o, da l,ei no l4'L33l2l'

leito para dirirnir os litígios que

nãc pudereln ser comPostos Pela

Declaram as partes que este contrato corresponde à rnanifestação tinal. compleÍa e

exclusiva cle aoordo entre elas celebrado. assinandcl 0 mÔsmo' na presenç:6 di15

testemtrnhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

QuixelôlCE em 03 de julho de 2024.

l)oroteu Ctuedes Filho

Pres identeiOrdenador de Despesas

Clâmara tr'IuniciPal de Quixelô
(]C}I{TRATÀNTE

(§)

Artonia
ANTONIA D

ll-v Santos

I,IX S

C!}NTRATADA
I!,ÍE
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